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	RELATOR(A) 
	:
	JUIZ FEDERAL MARCELO MOTTA DE OLIVEIRA

	APELANTE
	:
	INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

	PROCURADOR
	:
	PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO

	APELADO
	:
	FLAVIO DE ARAUJO

	ADVOGADO
	:
	MG00125958 - WELLINGTON RODRIGUES E OUTRO(A)

	REMETENTE
	:
	JUIZO FEDERAL DA 2A VARA DA SUBSECAO JUDICIARIA DE IPATINGA - MG


E M E N T A
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. RUÍDO ACIMA DO LIMITE TOLERADO. EXPOSIÇÃO HABITUAL. PPP. EPI NÃO OBSTA O RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE COMO ESPECIAL. AVERBAÇÃO PERÍODO ESPECIAL. BENEFÍCIO DEVIDO. RECURSO NEGADO.

1. O benefício previdenciário é regido pela lei vigente ao tempo da aquisição do direito. É a consagração do princípio lex tempus regit actum. Versando a causa sobre contagem de tempo laborado em condições especiais, deve-se levar em consideração, portanto, a legislação em vigor ao tempo em que foram desempenhadas as atividades tidas como prejudiciais à saúde.

2. O PPP acostado pelo Impetrante atesta a exposição a ruídos nas seguintes medições: superior a 90 dB entre 05/05/86 a 28/02/04; 01/08/04 a 14/10/07; superior a 85 dB entre 01/03/04 e 31/07/04; e de 15/10/07 a 27/10/11.  Em conformidade com a legislação vigente, os limites toleráveis quanto à medição de ruído são de até 80 dB, em razão da vigência do Decreto 53831/64 até a data de 05/03/97; 90 dB, em razão da vigência do Decreto 2172/97, entre 06/03/97 e 18/11/03; e 85 dB, em razão da vigência do Decreto 4882/03, a partir de 19/11/03.

3. O labor foi prestado em caráter permanente, não ocasional e nem intermitente,do que resulta ser inafastável o reconhecimento da natureza especial da atividade.

4. O eg. STF “assentou ainda a tese de que, na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria”.  STF, ARE 664335, Rel. Luiz Fux, Plenário 04/12/2014.

5. Remessa Necessária e recurso do INSS aos quais se nega provimento.

A C Ó R D Ã O
Decide a 1ª Câmara Regional Previdenciária de Juiz de Fora/MG, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO à Remessa Necessária e à apelação do INSS, nos termos do voto do relator.
Brasília, 30 de abril de 2021.
  JUIZ FEDERAL MARCELO MOTTA DE OLIVEIRA
   RELATOR CONVOCADO
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